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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  30/06/2009
Prorroga  mandato dos atuais  DIRETORES GERAIS das Unidades – Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
Ficam prorrogados os mandatos dos Diretores Gerais das Unidades – Campi da UNIPAR, aqui nominados, até 31 de março de 2010:
· Prof.º Dr. Leonildo Bagio
· Unidade – Campus – Toledo

· Prof.º Francisco Mendes da Silva
· Unidade – Campus – Guaíra

· Prof.ª Edwirge Vieira Franco
· Unidade – Campus – Paranavaí

· Prof.ª Dra. Miriam Fecchio Chueiri
· Unidade – Campus – Cianorte

· Prof.ª Maria Débora Damaceno de Lacerda Venturin
· Unidade – Campus – Cascavel

Artigo 2.º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 1º de julho do corrente, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 30 de junho de 2009.

_____________________________________







Dr. CANDIDO GARCIA








    REITOR – UNIPAR









